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AQS05044W 1Fl

Status: APROVADO

ESTRADA DO GALEAO, 3300 ILHA DO GOVERNADOR
RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO CEP: 21941-000

CNPJ: 00394429017429
TELEFONE: 2101-7978 FAX:

CENTRO DE AQUISIÇÕES ESPECÍFICAS

IDENTIFICADOR DATA NENE

FORNECEDOR

CNPJ: 20739464000121

R DA CEVADA, 98

RIO DE JANEIRO
TEL.: (21)2584-1522 FAX:

DADOS BANCÁRIOS FORNECEDOR
Bco: Ag: Conta:

TERMO PAGAMENTO
DENTRO DE 30 DIAS APÓS O RECEBIMENTO DA FATURA ORIGINAL DO BEM

EMBRAPEC COMERCIO DE PRODUTOS ECOLOGICOS E SUSTENTAVEIS E LOCAL DE ENTREGA SEGUNDO EDITAL DE LICITAÇÃO

20/04/20202020NE80329520E2192 v. 1

EMPENHO DE DESPESA

ITEM REQUISIÇÃO SUB DESCRIÇÃO DPE PROC LIC EMISSÃO QUANT UNID PRC UNITARIO PRC TOTALPAM/S

AVENTAL HOSPITALAR, TIPO CAPOTE CIRÚRGICO, MATERIAL* SMS, TAM0198/DO/20201 GAN107004SA 36 25/04/2020 16/04/2020P200098 21798,0000 UN 18,3500 399.993,3000
* ÚNICO, GRAMATURA CERCA DE 40 G/CM, COR* COM COR, COMPONEN
TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL MANGA LONGA, PUN
MALHA - Ref a REQ:GAN107004SA

É MANDATÓRIO EMITIR NOTA FISCAL EXCLUSIVA PARA ESTE IDENTIFICADOR,

FAZENDO REFERÊNCIA À(S) REQUISIÇÃO(ÕES) CORRESPONDENTE (S)

TOTAL NE: 399.993,3000C20483Contrato:PAG: 67106.000948/2020-18

652020
339030186121 OE030000000

120058Pregão
ND:PTRES: PI:

0425K
0300000000

CODEMP:
FONTE:

I/L:

LIC: UG Cred

20/04/2020Emp Desp2020NE803295 VL:NE: 399.993,30
399.993,3000399.993,3000Valor Final OC: TOTAL FINAL OC:

OBS: EMPENHO ORIGINAL

Major CARLA ALESSANDRA CARDOZO PISETE

Major JULIANA BUSTAMANTE PORTO

Brig Int MAURO FERNANDO COSTA MARRA

Ordenador de Despesas

Gestor de Licitações

Agente de Controle Interno
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